
Portaria de pessoal n.º 79, de 12 de janeiro de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 1945/2014, que trata dos critérios e
procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências; considerando a
Portaria nº 2670/2020, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC; considerando o processo
eletrônico nº 23163.003610.2020-50; e, considerando o parecer nº 382/2020, da Comissão Permanente de
Pessoal Docente, homologado em 02 de dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo
relacionado:             

Candidato Processo RSC Data de Retroatividade

Dieferson da Costa Estrela 23163.003610.2020-50 III 12/11/2020

Rodrigo Nascimento da Silva
Pró-reitor de Ensino
Reitor em exercício
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